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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
Modifique-se a Meta 20 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/10, que passa a ter a 
seguinte redação: 

- Ampliar progressivamente o investimento em educação pública deforma a atingir, no 

mínimo, 7% do produto interno bruto do país até 2015 e no mínimo 10% até 2020, 

respeitando a vinculação de receitas à educação definidas e incluindo, de forma adequada, 

todos os tributos, taxas e contribuições. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Faz-se necessário garantir o direito, a obrigatoriedade e a gratuidade da educação, em 

conformidade com a EC 59, bem como investir na resolução dos problemas educacionais 

brasileiros, tendo em vista a melhoria da qualidade da educação. Além disso, a CONAE 

aprovou o investimento mínimo de 10% do PIB em educação de 2011 a 2020. 

 
 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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